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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA.
PROCESSO N9 10711-005049/88-38.

rffs
Sessõode 28/abril •

del.99L ACORDA0 N! 301-26.947
Recurso ng. 110.665
Recorrente: DRAGOCO - PERFUMES E AROMAS LTDA.
Recofrid a IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO - RJ.

CLASSIFICAÇÃO.
1. O produto, na forma como foi importado e conforme laQ

do do INT é inodoro (dietilf.rnlato) e não se pode consi
derá-lo como mistura de substâncias odoríferas. Classi
ficação TAB 2935.99.00

2. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Canse

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao ri
curso, vencido o Cons. Itamar Vieira da Costa, na forma do relatório
e voto que passam a integrar o presente julgado.

BrasÍlia-D ,e 28 de abril de 1992.

Nacional.

RP/301-0.338.

~elat~

.s~c. da Fazenda

ITAMAR COSTA - Presidente.

LU

RU
VISTO EM
SESSÃO DE: 2 O

Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
OOS£ THEODORO MA5CARENHAS.MENCK~ OTACfLIO DANTAS CARTAXO, FAUSTO DE
FREITAS E CASTRO NETO e JOÃO BAPTISTA MOREIRA. Ausentes os Conselhei-
ros: SANDRA MfRIAM DE AZEVEDO MELLO e RONALDO LINDIMAR JOS£ MARTON.

DAMEFP/DF - IECoe "' 041/'2 - 4. H.
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MEFP - rERCEIRO CONSELHO OE CONTRIBUINTES - 1n CÂMARA.
RECURSO Nº 110.665 ACÓRDÃO Nº 301-26.947
RECORRENTE: DRAGOCO - PERFUMES E AROMAS LTDA.
RECORRIDA IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO - RJ.
RELATOR LUIZ ANTONIO JACQUES.

R E L A T Ó R I O

Retorna O presente processo de diligência ao INT, confoL
me o Relatório e Voto, às fls. 67, que embasou a Resolução nº .
301-432, as fls. 66, que leio em sessão.

A Informação Técnica 050/90, às fls. 74, do LABANA, e nos
seguintes termos:

"No sentido de atender a solicitação contida às
fls. 67 do processo 10711-005049/88-38, temos a informar que
a análise por Espectrofotometria no Infravermelho da amostra
enviada pelo interessado, conforme determinado, revelou trs
tar-se de produto idêntico ao analisado no laudo de P.A .
8610/85 (cuja contra prova fora destruJda na enchente de f~
vereiro de 1986).

Aproveite-se a oportunidade para registrar. que,
confi~mando os pareceres exarado no laudo de fls. 20 e infoL
mação técnica de fls. 37, este laboratório já analisou em di
versas ocasiões o produto 1,3,4,6, 7,8 hexahidro-6, 6, 7,
8, 8 hexametilciclo penta-2- benzopirano isento de solventes.
Entre estes podemos citar os laudos de P.A. 3136/89, 3943/89
e 22780/89. Caso seja oportuno, fotocópias dos laudos poderão
ser anexadas futuramente.

Segue, em anexo, amostra do produto com fins de
atender ao disposto à fls. 67."

O Parecer do INT, encontra-se as fls. 80/84, in verbis:
Este parecer refere-se exclusivamente a amostra en-

viada a este lllstituto pela Seção de Oespacllo Adualleiro de I!,
portação, juntamellte com o Oficio 468, em atendimento ao pedi
do de diligência formulada peJo i!grégio 39 Conselho de Contri
buintes, nos autos do processo n9 lU711.UU5U49/88-39, para
exame e esclarecimentos.
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A amostra veio aconJicionada em ftasco de viJro âm-
bar com tampa Je p15stico apresentanJo etiqueta da firllla....
Dragoco e datilografado os Jizeres "4/B2.4250 AllllALIDE DEP /
Ref.0008/90, embrulhado em plistico transpassado por fitas a-
desivas, o qual se ellcontrava dentro de envelope com o 119 do
processo escrito na frente e no verso no item remetente escri
to Proc 10711-0005049/88-38.

Na Declaraçio de Importação n9 015305 de 11/11/85 ,
no item 11 Especificaçio da mercadoria consta o seguinte:

"Quatrocentos e vinte quilos de outro composto em
estado líquido, de aspecto viscoso, comercialmente conheciJo
como "4/324250 ABllALlDE DEP", quimicamente conhecido como "I,
3,4,6,7,8 hexahidro 4,b,6,7,8,8 Ilexamethyl cyclopenta (gl-2
benzopyran in diethyl phtalate" matéria prima de qualidade i!.1:
dustrial, e"lbalada com circa ,le 501 de dietil ftulato, como
veículo necess5rio i preservação. •

Fab. Exp.: "llush llouke A11en Limi ted
lllackhorse Lane, Wathumstow, London 12-17 SQP Inglaterra

1. Resultados da An5Iise
1.1 Caracteres:

....... líquido incolor, viscoso, oleoso, odorífero.

1.2 Análise por espectrofotometria na região de radiação
infravermelllo (IV).
O espectro obtido confirma a presença de dietilftalato
(D.E.P.) na amostra, comparado ao espectro de D.E.P P!:l:
drão.

1.3 Análise por espectrometria de massas

3.1 I~!~Ç~_lIQ!~!_!Q~_Çb!Q~~!Qg!e~l.
Este revela a presença de duas substâncias de tem-
posderetenção de 11 mino e 30 sego e 22 min.

3.1.1 Por comparação com o 1'.1.C de D.E.P. padrão
substância COln tempo de retenção 11 mino e
sego é o dietilftalato.

a
30
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3.1.2 A aIl5lise do fragmentograma da substincia conl
tempo de tensão 22 mino indica que se trata de
l,3,4,6,7,8_Jlexaidro-4,6,6,7,8.8-llexametil-cicl~
penta-gama-2 bellzopirano.

~!~g~2~!Q~_E!!~~!Q~!~:
1) m/z ; 243

Este fragmento e origiliado pela perda de um grupo metila
(258-15;243)

2) m/ z ; 213
Este fragmento e originado pela perda de três grupos meti-
las (258-45;213)

3) m/z ; 258
Este fragmellto e o ion molecular (P.M da substincia)

1.4 Anilise por cromatografia em fase gasosa
A anilise revela a presença de dietilftalato em propo~
ção de aproximadamente 40%.

2. Identificação do Produto
A anilise da amostra "ABBALIDE DEP" amostra representativa
da mercadoria importada demonstra que esta ~ constituida
pelos compostos l,3,4,6,7,8-hexaídro-4,6,6,7,8,8-hexametil
-ciclopenta-gama2 benzopirano e aproximadamente 40% de die
tilftalato.

3. Quesitos e Respostas
1. O produto examinado se identifica com a descrição conti

da na guia de importação?
Em caso negativo, estabelecer as diferenças.
Resposta: Sim, de acordo com o exposto no item 2 - Iden

.tificação do Produto.
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Z. O solveJlte utilizado (44,9' de 1'talato de Dietila) con!
titui um modo habitual e indispensável de condiciOllame~
to, determinado exclusivamente por necessidade de trans
porte, conservação do produto, facilitação de sua iden-
tificação ou por raz6es de segurança?
Resposta: Em Arctander Steffcn - "Perfumc and Flavors

Chemicals" (Aroma Chemicals) I publicado pelo
autor, 1969 ~loutclair, N.S. (USA), consta:
"15Sl: l,3,4,6,7,S-hexaídro-4,6,6,7,S,S-hexa-
metil-ciclopcnta-gama-Z benzopirano.
Líquido muito viscoso, quase incolor. O prod~
to comercial 6 vendido no estado diluído, de
modo a torná-lo de fácil manipulação e decan-
tável ã temperatura ambiente.
Odor doce e almiscarado de boa persist61lcia.
De uso crescente em composiç6es de perfumes.
Devido ao diluente, nao 6 recomendado para a-
romatizantes.
913: Dietilftalato ClZH1404
Líquido oleoso incolor
Inodoro quando puro lDietilftalato conlercial
"Grau Perfumaria") Largamente usado como sol-
vente e diluente de materiais para perfumes
de odor intenso ou não decantáveis".
Em "The Merck Index", ge Edição, consta:
"37S3. Etil £talato. Líquido oleoso, incolor
praticamente inodoro".
No caso da ciercadoria em pauta o dietilftala-
to 6 usado como diluente para facilitar o ma-
nuseio do produto "ABBALIDE" e torná-lo decan,
tável ã temperatura ambiente.
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3. O referido solvente torna o produto pr6prio para usos
particulares de prefer~ncia i sua aplicação geral?
Justificar.
Resposta: Não. Ji esclarecido no quesito anterior onde

consta ljue o dietilftalato é usado somente co
mo diluente para uso em perfumaria.

4. Conclusão
Sendo o dietilftalato um produto praticamente inodoro, nao
se pode considerar o produto "ABBALIDE" como uma mistura
de substincias odoriferas.

t o relat9rio. ~.

L5
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Como se observa do Relai6rio o Parecer dó INT,'~ conclusi
vo quànto ao produto importado e a conclusão que chegou àquele In~
tituto:

"Sendo o dietilftalato um produto praticamente ino
doro, não se pode considerar O produto "ABBALIDE "
como uma mistura de substincias odoríferas."

Em razão do resultado apresentado pelo INT, no. Parecer às
fls. 80/84, voto no sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1992 .

•Relator.

Im ronS8 Nacional
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